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  Entrada em Vigor

O Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no uso da

competência que lhe foi subdelegada pela portaria nº

1.024, publicada no D.O.U. nº 85, de 05/05/2011,

RESOLVE:

1.0 - PROPÓSITO

AFASTAMENTO DO PAÍS

2.0 - OBJETIVO

Autorizar afastamento do país de ARLINDA BARBOSA MORENO, Pesquisadora em Saúde Pública da

Escola Politécnica de Saúde Joaquim Venâncio, para participar do 3º Congresso Regional de Medicina

Familiar e no 10º Seminário Internacional de Atenção Primária de Saúde, em Havana, Cuba, no

período de 10 a 18 de março de 2012, inclusive trânsito, com ônus limitado, vencimentos mantidos

(Processo n° 25380.000122-2012-41).

3.0 - VIGÊNCIA

A presente Portaria tem vigência a partir de 08/03/2012.
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    Geral  08/03/2012

* CONFERE COM O ORIGINAL.


